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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 14/2021/M 

 
de 7 de maio 

 
Recomenda a retoma das atividades de Certificação de 

Nadadores-Salvadores por parte do Instituto de Socorros a 
Náufragos (ISN) e a igualdade de tratamento no acesso à 
formação 

 
O Instituto de Socorros a Náufragos é a entidade 

nacional competente para a formação, reconhecimento e 
certificação da atividade de nadador-salvador profissional. 

O regime jurídico aplicável ao nadador-salvador, em 
todo o território nacional, reitera, precisamente, que «a 
formação de nadadores-salvadores profissionais e a 
atribuição das categorias previstas [...] são da competência 
exclusiva das Escolas de Formação de Nadadores- 
-Salvadores Profissionais (EFNSP) certificadas para o efeito 
pelo Instituto de Socorros a Náufragos e pela Escola da 
Autoridade Marítima (EAM)», conforme o disposto no 
artigo 16.º da Lei n.º 68/2014, de 29 de agosto. 

A Lei consagra a competência exclusiva das Escolas de 
Formação de Nadadores-Salvadores Profissionais (EFNSP), 
sendo o Instituto de Socorros a Náufragos apenas a entidade 
certificadora. Recentemente, este Instituto suspendeu a 
realização de Exames Específicos de Aptidão Técnica 
(EEAT) e anunciou uma «Prorrogação da validade da 
certificação dos nadadores-salvadores (época balnear 
2021)», até 31 de dezembro de 2021. Esta prorrogação surge 
no seguimento de uma anterior, que iria até 31 de março de 
2021, de todos os cartões de nadador-salvador que 
terminassem a validade entre 1 de janeiro de 2019 e 31 de 
março de 2021. 

Significa isto que a suspensão de realização de Exames 
Específicos de Aptidão Técnica (EEAT) leva à não 
admissão de novos nadadores-salvadores durante dois anos 
consecutivos, o que é deveras penalizador para esta 
atividade, tanto mais que é do conhecimento público que 
existe um número significativo de nadadores-salvadores que 
optam por não regressar às praias no ano seguinte. 

No entanto, foi publicado através do Instituto de 
Socorros a Náufragos que irá decorrer, no período entre 15 a 
26 de março, o Curso de Nadador-Salvador Formador 
(CNSF), em regime de período laboral, destinado apenas a 
militares da Marinha Portuguesa. 

Trata-se de uma decisão que reconhece a possibilidade 
de dar continuidade à formação, mas que a limita a um 
grupo restrito de profissionais, ou seja, assegura-lhe um 
tratamento mais favorável no acesso à carreira, o que 
contraria as normas e princípios que regem a profissão, bem 

como o livre acesso e igualdade de tratamento no exercício 
de profissões ou atividades profissionais. 

Importa, neste âmbito, recordar que o artigo 13.º da 
Constituição da República Portuguesa consagra o princípio 
da igualdade e os artigos 47.º e 58.º da nossa Lei 
Fundamental o princípio do livre acesso à profissão: 

 
«Artigo 58.º 

Direito ao trabalho 
 

1 -  Todos têm direito ao trabalho. 
2 -  Para assegurar o direito ao trabalho, incumbe ao 

Estado promover: 
a)  A execução de políticas de pleno emprego; 
b)  A igualdade de oportunidades na escolha da 

profissão ou género de trabalho e condições 
para que não seja vedado ou limitado, em 
função do sexo, o acesso a quaisquer cargos, 
trabalho ou categorias profissionais; 

c)  A formação cultural e técnica e a valorização 
profissional dos trabalhadores.» 

 
Portanto, o Instituto de Socorros a Náufragos acaba por 

reconhecer a existência de condições para a realização de 
cursos de formação, estando, somente, a limitar a 
participação a um determinado grupo de profissionais. 

Pelo exposto, a Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira resolve, nos termos do n.º 3 do artigo 
41.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de 
agosto, e 12/2000, de 21 de junho, aprovar a seguinte 
Resolução, recomendando à Autoridade Marítima e, em 
particular, ao Instituto de Socorros a Náufragos: 

 
1 -  A retoma das atividades de certificação de 

nadadores-salvadores, pelo Instituto de Socorros a 
Náufragos, para que as Escolas de Formação de 
Nadadores-Salvadores Profissionais (EFNSP) 
possam dar continuidade à sua atividade formativa, 
cumprindo as medidas à data em vigor, no âmbito 
da mitigação do risco de contágio pelo vírus 
SARS-CoV-2; 

 
2 -  Que seja assegurada, a todos os nadadores-

salvadores, a igualdade de tratamento e de 
oportunidades no acesso às formações certificadas 
pelo Instituto de Socorros a Náufragos. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 14 de abril de 2021 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José 
Manuel de Sousa Rodrigues. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................ € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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